
UF:MG

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de rede lógica, para adequação das instalações lógicas dos imóveis ocupados pelas promotorias de justiça de 
Minas Gerais

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA:
2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação (MÍNIMO 60 dias);
2.2) PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (MÁXIMO 30 dias);
2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 7 DIAS, contados da solicitação (MÁXIMO 7 dias);
2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE OU FORNECEDOR): 90 DIAS, contados a partir da data da emissão da respectiva nota fiscal (ou documento 
equivalente); 
2.5) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante deverá, no ato da entrega da nota fiscal (ou documento equivalente), 
repassar à contratante termo ou certificado de garantia, constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 2.4 desta proposta;
2.5.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo FORNECEDOR (fabricante ou fornecedor);

TELEFONE:(31)3353-6747/3352-4479

BANCO:001-BRASIL AGÊNCIA:0503-7 CONTA:49.797-5

ENDEREÇO:RUA GERALDO JANUÁRIO DE ARAÚJO Nº 289 SALA

BAIRRO: FUNCIONÁRIOS CIDADE: CONTAGEM CEP:32.040-500

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 PLANEJAMENTO SIAD: Nº 312/2022
 PROCESSO SEI: Nº 19.16.3900.0099431/2022-11

PROCESSO SEI: Nº 19.16.3900.0097118/2022-91

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

RAZÃO SOCIAL:SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA CNPJ:42.981.902/0001-04



COD. MARCA
SIAD UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL MODELO

1 1018612  Un. 5.000 1,67R$    8.350,00R$           SECCON 

2 1018604  Un. 1.000 1,65R$    1.650,00R$           SECCON 

Responsavel legal: Rizinete Damázio Rosa Lopes
CPF:758.052.946-71RG:890.153/ES Contagem 16/03/2023

TELEFONE:(31)3353-6747/3352-4479 e-mail: vendas@supremaeletrica.com.br

2.5.2) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive quando realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente 
pela contratada;
2.5.3) A garantia será prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente situada na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH – LC Nº 
63/02), sendo indicada(s):

EMPRESA :SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA

CNPJ:42.981.902/0001-04
ENDEREÇO:RUA GERALDO JANUÁRIO DE ARAÚJO, Nº 289-CEP:32.040-500

10.000,00R$                                                                                                                                                         

LOTE 13 – CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: RJ-45 (MACHO)
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP OU EQUIPARADA (art. 48, I, LCF n° 123/06)

ITEM Descrição Un. Qtd.
PREÇO PREÇO DEDUZIDO ICMS

 CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: RJ-45 
(MACHO) CAT.6

CONECTOR PARA USO EM INFORMATICA - TIPO: RJ-45 
(MACHO) CAT.5E;

Observações.: 
Os conectores machos RJ-45 do fabricante Furukawa são apenas referências para aquisição.
Os conectores RJ-45 machos e fêmeas são conhecidos como tomadas RJ-45 Keystone e plugues RJ-45. Eles são padronizados pela norma técnica ABNT NBR 
14565:2013.Não é necessária a apresentação de amostra.

PREÇO TOTAL DO LOTE PREÇO TOTAL DO LOTE COM DEDUÇÃO DO ICMS(*) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

Processo Licitatório nº 312/2022  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de rede lógica, por sistema de Registro 

de Preços, para adequação das instalações lógicas dos imóveis ocupados pelas promotorias 

de justiça de Minas Gerais. 

 

A Empresa Suprema Hidroelétrica Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.981.902/0001-04, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Rizinete Damázio Rosa Lopes, portador do documento de 
Identidade nº 890.153/ES, e do CPF nº 758.052.946-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como 
controlador de outra empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste 
Edital até a presente data. 

Contagem, 16 março de 2023. 

 

                                                                          RIZINETE DAMÁZIO ROSA LOPES 
RG 890.153/ES 



  SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA – ME         
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        ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

Processo Licitatório nº 312/2022  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de rede lógica, por sistema de Registro 

de Preços, para adequação das instalações lógicas dos imóveis ocupados pelas promotorias 

de justiça de Minas Gerais. 

 

         A Empresa Suprema Hidroelétrica Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.981.902/0001-04, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Rizinete Damázio Rosa Lopes, portador do 
documento de Identidade nº 890.153/ES, e do CPF nº 758.052.946-72, DECLARA, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Contagem 16 de março de 2023. 

 

                                                                          RIZINETE DAMÁZIO ROSA LOPES 
RG 890.153/ES 



 
SUPREMA HIDROELÉTRICA LTDA – ME         
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. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO (ME/EPP OU EQUIPARADA) 

Processo Licitatório nº 312/2022  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de rede lógica, por sistema de Registro de Preços, 

para adequação das instalações lógicas dos imóveis ocupados pelas promotorias de justiça de Minas Gerais. 

A Empresa Suprema Hidroelétrica Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.981.902/0001-04, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) Rizinete Damázio Rosa Lopes portador(a) da Carteira de Identidade nº 
890.153/ES e do CPF nº 758.052.946-72, DECLARA, sob pena de responder pelo crime de falsidade ideológica 

(art. 299 do Código Penal) e demais cominações penais cabíveis, que cumpre os requisitos legais para sua 

qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as 

informações registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no 

Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu 

dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º 

da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

(…..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e trabalhista e que 

utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que possa regularizar 

a situação quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Contagem 16 de março de 2023. 

Rizinete Damázio Rosa Lopes 

RG 890.153/ES 

      

 

 
 
 






